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trlrfio- Srs- Presidente da Cânrara fr'tur*§cipa§ de â-aiead* ffior*s;-"§tâ{&

Nos termos do Antigo tr 21 ds Re,gllr*emã* imâe,qar* d*. eãs*ara il*#a"xe,§nâpa*. de, La§eadce Fê.*vea.

solicito que seja encaminhado o cihefu {íb fud€n §xes:s$.{num Mluii,y*rldídi a sryui'ii'mlle i,ínrdiiceçfu;:

INDICO AO EXCELENTíSSIMO SET'dH*R PREFEITO MUf\JICIPÂ,L, íTAIRES, QU§ DTTERMIí§E A

SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDU{AÇÃO A CRIAÇÃü E EXECT!ÇÃ* DE UM pR$GftAMA DE

REFORÇO ESCüLAft GRÂíUiTO P,i\R& e?.§l§*Effi *S ALâ.§re*S §À ffiE*E F[.§eilCe &*Gâ.ê§ÍBCêFA§-

CSM DIFICUI-DADES üE APÊENDÇ::",qglEk§-

JUSTIFICATIVA:

Muitos estudantes da rede muni*ipa[ de ensinc apresentam dificuldades pâ*"â accrnpanÍ:ar

os conteúdos escolares, especial*neilte nas áreas de leitura, escrita e rnatemática básica"

Essas dificuldades comprometem o desernpenho esÇ*lar. impactam a aut*estima ds aluno e

contribuem para casos de repet€ncia e euasão" O reforço escslar gratuitc, CIferecido nc
contraturno, com turmas reduzid;rs e âcompãnharnento pedagógieo, pode ser a scluçãs pâra

corrigir defasagens, recuperar ca:nteúdos e oferecer Lrm atendimento rnais individualizado
dos participantes.
Além disso, o programa pode:
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Apoiar os professores ern sala de aula;
Envolver estagiáricrs de pedagagia e educaçãc {ern parceria com instituições

Reduzir as desigualdades ns processc de apnendiaagen'r;

Preparar melhor os aluncs pârã os anos seguintes"
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Essa ação representa um investin':entc direto na qualídade da educação pública e no {t:turc
das nossas crianças e adolescentes.

Conto com o apoio dos nobres colegas e do Poder Executiva pãra a efetivação dessa

importante iniciativa.

Certo de ser atendido, de já agrac{ieço.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEADÜ NOVO.MÁ- A$5 ü§ DO EÃÊ§ DÊ

JUNHO DE 2025.

AV. ANITA VIANA, SIN
LAJEADO NOVO
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